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CONTRATANTE  

Consórcio de Saúde dos Municípios do Oeste do Paraná - CONSAMU 

 

OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de técnicos especializados em 

radiodiagnóstico, com a disponibilização contínua de técnicos em radiologia, garantindo 

a operação dos equipamentos de raio-X fixo, móvel e arco cirúrgico C no Hospital de 

Retaguarda de Cascavel/PR 

 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO 

R$ 764.928,00 (setecentos e sessenta e quatro mil novecentos e vinte e oito reais). 

 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Do dia 15/05/2025 às 08h (horário de Brasília) 

Até o dia 30/05/2025 às 08h30m (horário de Brasília) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 30/05/2025 às 09h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço global do lote  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

LICITAÇÃO: 

Ampla concorrência 
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Torna-se público que o CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ - 

CONSAMU, sediado na Rua Uruguai, nº 283, Bairro Alto Alegre, Cascavel/PR, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, RESOLUÇÃO Nº 

004/2023 – CONSAMU, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de técnicos especializados em 

radiodiagnóstico, com a disponibilização contínua de técnicos em radiologia, garantindo a operação dos 

equipamentos de raio-X fixo, móvel e arco cirúrgico C no Hospital de Retaguarda de Cascavel/PR, em 

regime de empreitada por preço global, conforme as especificações constantes no ANEXO I - termo de 

referência.  

1.2. A licitação será realizada em lote único. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a 

todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de 

empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br )    e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. Endereço: www.novobbmnet.com.br. 

2.6. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.consamu.com.br/  , no Portal da Transparência / Licitações 

e Contratos. 

2.7. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  

▪ (Informar o n º da licitação) 

http://www.consamu.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
https://www.consamu.com.br/
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▪ E-mail: licitacao@consamu.com.br  

▪ Telefones: (45) 3036-7117 

▪ Horário de expediente: das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF. Serão 

disponibilizados no site: www.consamu.com.br (Portal da Transparência / Licitações) e 

www.novobbmnet.com.br .   (acesso público) todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes 

ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações. 

2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, provedora do Sistema Eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação consoante tabela fornecida/emitida pela entidade. 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.10. Não poderão disputar esta licitação: 

2.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.10.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, restrita ao âmbito do 

CONSAMU; 

2.10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.consamu.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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2.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.10.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.10.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.10.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.10.2 e 2.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.14. O disposto nos itens 2.10.2 e 2.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.16. A vedação de que trata o item 2.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.17. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 

fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento; 

2.18. De acordo com o exigido pela plataforma BBMNET, a participação no pregão está condicionada 

obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante até o limite de horário previsto, e deverá ser 

requerido acompanhado dos documentos abaixo, os quais devem ser solicitados à plataforma: 

http://www.consamu.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) Instrumento particular de mandato, outorgando à interveniente, por meio de seu 

operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no 

pregão, caso este não seja o próprio sócio administrador da empresa licitante; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

3.3.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

http://www.consamu.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET 

no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”. 

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 

“enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema.   

4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       

4.1.4. Sem prejuízo de outras sanções previstas neste instrumento, a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos 

http://www.consamu.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal nº 12.846, de 2013, e regulamento 

no âmbito do CONSAMU. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 

recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir 

do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no instrumento convocatório; 

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 

de responsabilidade. 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 

serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada 

através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.13.1 O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificação. 

http://www.consamu.com.br/
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4.14 O descumprimento das regras supramencionadas pelo CONSAMU por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 10,00 (dez reais). 

http://www.consamu.com.br/
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5.11. Carta proposta comercial deverá conter os valores considerando 02 (duas) casas decimais   após 

a vírgula (R$ 0,00); 

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.13. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.14. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 

(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o pregoeiro designará novo dia e horário 

para a continuidade do certame 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

http://www.consamu.com.br/
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5.20.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.20.5. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

5.20.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.6.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.6.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.6.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.6.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.20.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.20.7.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

5.20.7.2. empresas brasileiras; 

5.20.7.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.20.7.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

http://www.consamu.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes ); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes ). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

o item 3.5 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

http://www.consamu.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. O Pregoeiro pode, a seu critério, enviar a proposta vencedora para análise do departamento 

técnico competente, quanto a sua compatibilidade em relação às especificações técnicas contidas no 

Termo de Referência; 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

http://www.consamu.com.br/
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a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, após o 

encerramento da fase de lances, via Sistema BBMNET, os quais deverão ser anexados no prazo máximo 

de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

7.4. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 

aceito o envio da documentação por meio do e-mail: licitacao@consamu.com.br  

7.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.   

7.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

7.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

7.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.10. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

http://www.consamu.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
mailto:licitacao@consamu.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.3. 

7.14. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 

7.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances fechados. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de 

forma imediata a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e 

habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a 

formalização do término da etapa que antecede a adjudicação. 

8.2. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no 

prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

8.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.2.2. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo 

o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo; 

8.2.3. A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do 

direito de recorrer. 

8.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

www.novobbmnet.com.br . 

http://www.consamu.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.3. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.4 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

9.1.5 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.8. fraudar a licitação 

9.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

http://www.consamu.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1 até 9.1.6 a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.7 até 9.1.11, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

http://www.consamu.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

9.15. O modelo de Gestão Contratual, está disposto no item 6 do Anexo I – Termo de Referência. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

10.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

10.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o valor a pagar; e  

b) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

http://www.consamu.com.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.4.1 O FORNECEDOR deverá encaminhar a nota(s) Fiscal(s) ao CONSAMU que a (s) receberá 

provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos serviços com sua exata 

especificação, constante do Termo de Referência, termo de referência e da proposta 

apresentada, bem como da comprovação da quantidade e qualidade dos mesmos; 

10.4.2  Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada 

antes de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

10.4.3  Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado;  

10.4.4  No corpo da nota fiscal/fatura deverá ser informado o número do Processo Licitatório e 

Contrato 

10.4.5  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

10.4.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.4.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.4.8 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.5 PRAZO DE PAGAMENTO 

10.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do 

documento fiscal com o atesto do fiscal do contrato para efetuar o pagamento. 

10.5.2 O fiscal do contrato, antes do encaminhamento da nota fiscal para pagamento, deve 

verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

10.5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

http://www.consamu.com.br/
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10.5.4 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

10.6 FORMA DE PAGAMENTO 

10.6.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.6.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável 

10.6.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

10.6.5 O CONSAMU poderá descontar do pagamento, importâncias que, a qualquer título, lhes 

sejam devidas pela detentora do Contrato/CONTRATO;  

10.6.6  No caso de a execução do objeto desta licitação não estar de acordo com as 

especificações e demais exigências fixadas neste contrato, o CONSAMU fica desde já autorizada 

a reter o pagamento em sua integralidade, até que sejam processadas as alterações e retificações 

determinadas, aplicando-se à adjudicatária as multas previstas; 

10.6.7  Durante o período de retenção não correrão juros ou atualizações monetárias de 

qualquer natureza, sem prejuízo de outras penalidades previstas certame. 

11 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

11.1  A forma de recebimento e gestão contratual estão pormenorizadas no item 9 do anexo I – Termo 

de Referência. 

12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: e-mail ao endereço eletrônico: licitacao@consamu.com.br; Site 

https://www.consamu.com.br/  na aba “Protocolos” ou via Sistema BBMNET. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.consamu.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação. Para os 

propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação do servidor público no processo de licitação; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório; 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação; 

13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação. 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, 

bem como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será 

encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 

http://www.consamu.com.br/
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14.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu 

objeto possuir mais de um lote. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

15.11 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma Licitações BBMNET, por e-mail, whatsapp, telefone e 

chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

15.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.consamu.com.br/ , no Portal da Transparência / Licitações 

e Contratos. 

15.13 O CONSAMU poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

http://www.consamu.com.br/
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provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado. O CONSAMU poderá, ainda, prorrogar, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

15.14 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 

licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido 

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

15.15 É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

15.16 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

15.17 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 

CONSAMU, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como 

argumentos para impugnações, reclamações e reivindicações, por parte dos licitantes. Qualquer 

informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante neste 

Edital; 

15.18 A licitante deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições 

de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da presente contratação. 

16. ANEXOS 

16.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência  

b) ANEXO II – Documentos de habilitação 

c) ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

d) ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato de Prestação de Serviços – mão de obra com 

dedicação exclusiva 

e) ANEXO V – Estudo Técnico Preliminar 

Cascavel/PR, 14 de maio de 2025.  

 

(assinado digitalmente por) 

THIAGO DAROSS STEFANELLO 

PRESIDENTE DO CONSAMU 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo Administrativo n.º 210/2025 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de serviços de prestação de serviços técnicos especializados em 

radiodiagnóstico, com a disponibilização contínua de técnicos em radiologia, garantindo a 

operação dos equipamentos de raio-X fixo, móvel e arco cirúrgico C no Hospital de 

Retaguarda de Cascavel/PR, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. O serviço será prestado 24 horas por dia, 7 dias por semana, conforme as 

condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

LOTE ITEM Descrição 
Carga 

Horária 
Mensal (R$) Anual (R$) 

01 

01 

Serviço especializado de Técnico em 

Radiologia para operacionalizar: 

• 01 (um) aparelho de raio-x móvel 

modelo Aquila D, Marca VMI (UTI, 

Enfermarias, Emergência e Centro 

Cirúrgico - Diurno 07h às 19h) 

 

24 horas R$ 25.497,60 R$ 305.971,20 

02 

• 01 (um) aparelho de raio-x Arco 

C (arco cirúrgico), modelo Fênix, 

Marca VMI (UTI, Enfermarias, 

Emergência e Centro Cirúrgico)   

Diurno 07h 

às 19h 
R$ 12.748,80 R$ 152.985,60 

03 

• 01 (um) aparelho de raio-x fixo 

Modelo Apolo D, Marca VMI (UTI 

e Emergência) 

24 horas R$ 25.497,60 R$ 305.971,20 

TOTAL R$ 764.928,00 

 

1.2. O serviço objeto desta contratação é classificado como comum, pois envolve a 

prestação de serviços padronizados de operação de equipamentos de 

radiodiagnóstico, disponíveis no mercado e sem necessidade de desenvolvimento de 

soluções customizadas ou complexas. 
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1.3. Além disso, trata-se de um serviço continuado, pois sua interrupção comprometeria 

diretamente o funcionamento do Hospital de Retaguarda de Cascavel/PR, afetando o suporte 

diagnóstico essencial para UTI, enfermaria e centro cirúrgico. A necessidade de prestação 24 horas 

por dia, 7 dias por semana, com cobertura ininterrupta dos postos de trabalho, reforça a 

essencialidade da contratação. 

1.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do 

extrato do termo contratual no órgão oficial do CONSAMU, podendo ser prorrogado sucessivamente, 

até o limite de 10 (dez) anos, conforme os artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4.1. A possibilidade de prorrogação se justifica pela necessidade de garantir a continuidade 

dos serviços essenciais, evitar a descontinuidade no atendimento hospitalar e otimizar 

os custos da Administração, assegurando melhores condições contratuais a longo prazo 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$764.928,00 (setecentos e sessenta e 

quatro mil novecentos e vinte e oito reais), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

1.6. O contrato conterá disposições específicas sobre a vigência, reajustes, prorrogações e demais 

regras aplicáveis à execução da contratação, observando as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alíneas ‘b’ e ‘c’ da Lei n. 14.133/2021).  

2.1 Esta aquisição tem como fundamento legal a Lei Federal nº 14.133/2021, a qual dispõe 

sobre a modalidade de licitação obrigatória para contratação de serviços comuns, cujo 

critério de julgamento será o de menor preço. 

2.2 Conforme o Estudo Técnico Preliminar justifica-se a prestação de serviços descritos na 

tabela do item 1, tendo em vista a necessidade de garantir a continuidade do serviço de 

radiodiagnóstico, evitando desabastecimento e assegurando a execução ininterrupta dos 

exames de raio-X. 

2.3 O quantitativo solicitado se justifica pela demanda contínua e crescente por exames radiológicos no 

Hospital de Retaguarda de Cascavel/PR, considerando a ampliação com a implantação do centro cirúrgico e a 

inclusão de 24 leitos cirúrgicos. 

2.4 A necessidade de cobertura ininterrupta (24h/7 dias) exige a disponibilização adequada de técnicos em 

radiologia, garantindo a realização de exames para UTI, enfermarias e procedimentos cirúrgicos, incluindo o 
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uso do arco cirúrgico C. A falta de profissionais poderia comprometer diagnósticos rápidos, a segurança dos 

pacientes e o fluxo cirúrgico, tornando essencial a manutenção de uma equipe dimensionada corretamente 

para evitar interrupções no atendimento hospitalar. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21 

3.1. A empresa CONTRATADA deve cumprir os seguintes requisitos: 

3.1.1. A atividade principal do licitante deve estar devidamente registrada e relacionada à 

prestação de serviços na área de radiologia, com comprovação de capacidade técnica-operacional 

para disponibilizar profissionais qualificados para a execução de exames de radiodiagnóstico, 

incluindo operação de aparelhos de raio-X fixo, móveis e arco C, conforme o objeto desta 

contratação, detalhado na Qualificação Técnica (item 12.2.4).Experiência comprovada em operação 

de equipamentos fixos, móveis e arco C, com atestados de entidades públicas ou privadas 

compatíveis com o objeto. 

3.1.2. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as normas da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA), incluindo a Resolução RDC nº 611, de 09 de março de 2022, que 

estabelece os requisitos sanitários para o funcionamento dos serviços de radiologia, bem como com 

outras regulamentações sanitárias aplicáveis, como as diretrizes da Comissão Nacional de Energia 

Nuclear (CNEN) e o Decreto nº 92.790/1986, que regulamenta a proteção contra radiações 

ionizantes. 

3.1.3. A empresa CONTRATADA deverá cumprir integralmente as Normas Regulamentadoras 

(NRs) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), em especial a NR-32, que estabelece diretrizes 

de segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde, garantindo a proteção radiológica 

adequada, o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e a realização de 

exames admissionais, periódicos e demissionais, conforme previsto nas NR-15 e NR-35, 

minimizando riscos de exposição à radiação para pacientes, profissionais e o ambiente hospitalar. 

3.1.4. A CONTRATADA será responsável por garantir a substituição em até 30 minutos de 

profissionais em caso de ausências, como afastamentos por doença, férias ou outras ocorrências, 

sem prejuízo à continuidade do serviço, assegurando a presença de 2 técnicos no turno diurno (das 

07h às 19h) e 1 técnico no turno noturno (das 19h às 07h), todos os dias da semana. 

3.1.5. Sustentabilidade 
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3.2. Não são aplicáveis critérios de sustentabilidade ao presente processo, devido à natureza técnica 

e contínua do serviço, sem impacto ambiental significativo. 

Subcontratação 

3.3. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

3.4. Será exigida a garantia, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no percentual 

de 5% do valor inicial total do contrato. 

3.4.1. Caução em dinheiro ou títulos e fiança bancária devem ser prestadas em até 15 (quinze) 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

3.4.2. Seguro-garantia deve ser apresentado antes da assinatura do contrato, conforme art. 96, 

§3º, da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.3. O contrato detalhará regras de vigência, liberação, cobertura (multas, prejuízos, 

encargos trabalhistas) e procedimentos em caso de inadimplemento. 

4. VISTORIA 

4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.   

4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. A execução seguirá: 

5.1.1. O início da execução do contrato será em no máximo 15 (quinze) dias corridos a partir 

da publicação do extrato do termo contratual no órgão oficial do CONSAMU, devendo a 

empresa CONTRATADA garantir a plena operação dos serviços de técnicos em radiologia sem 

qualquer interrupção. 
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5.1.1.1. Durante esse período, a empresa contratada deverá providenciar as seguintes 

etapas obrigatórias antes do início da prestação dos serviços: 

5.1.1.1.1. Apresentação e aprovação da lista de técnicos designados 

para o serviço, com comprovação de qualificação e registro no CRTR; 

5.1.1.1.2. Apresentação e aprovação da escala de trabalho pela 

Fiscalização, garantindo cobertura ininterrupta dos turnos; 

5.1.1.2. A empresa contratada deverá estar integralmente preparada para iniciar os 

serviços no prazo estabelecido, sem prejuízo à continuidade do atendimento hospitalar.  

5.1.2. Descrição dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 

periodicidade: 

5.1.2.1. Os Técnicos operarão aparelhos fixo, móvel e arco C no hospital, conforme 

demanda e protocolos do CONSAMU. 

5.1.2.2. O serviço será prestado de maneira ininterrupta, 24 horas por dia, 7 dias por 

semana, incluindo finais de semana e feriados, com a organização de escalas de trabalho 

pela CONTRATADA, garantindo a presença constante de 1 técnico no turno diurno e 1 

técnico no turno noturno. A CONTRATADA deverá assegurar que os técnicos respeitem 

a jornada máxima legal de 24 horas semanais, conforme Lei nº 7.394/1985, evitando 

interrupções, sobrecarga ou descumprimento legal, com escalas documentadas e 

fiscalizadas pelo CONSAMU. 

5.1.2.3. Com a inauguração do Centro Cirúrgico, a demanda por exames radiológicos 

aumentará, tornando necessária a adequação da equipe. A partir do início das atividades 

do centro cirúrgico, a empresa contratada deverá ampliar a equipe diurna para 2 (dois) 

técnicos (Item 2 do Lote 1), mantendo 1 (um) técnico no período noturno. 

5.1.2.4. O CONSAMU informará a empresa contratada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias antes da data prevista para a inauguração do Centro Cirúrgico, para que a 

empresa possa ajustar a escala e providenciar a ampliação da equipe técnica necessária 

à nova demanda. 

5.1.2.5. A empresa deverá garantir que, a partir do primeiro dia de funcionamento do 

centro cirúrgico, já estejam disponíveis 2 (dois) técnicos no período diurno e 1 (um) 

técnico no período noturno, incluindo profissionais capacitados para operar o arco 

cirúrgico C. 
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5.1.2.6. Os profissionais deverão seguir rigorosamente as normas de segurança e 

proteção radiológica aplicáveis, conforme Portaria nº 453/1998 do Ministério da 

Saúde, Decreto nº 92.790/1986 da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), 

Resolução RDC nº 611/2022 da ANVISA e Normas Regulamentadoras do Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE), especialmente a NR-32, utilizando obrigatoriamente 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, como aventais plumbíferos, 

luvas de proteção radiológica, óculos de proteção, dosímetros termoluminescentes 

(TLD) para monitoramento da exposição à radiação, além de uniformes e identificações 

visíveis, assegurando a segurança de pacientes, profissionais e o ambiente hospitalar. 

5.1.2.7. Os profissionais deverão ter: 

5.1.2.7.1. Experiência mínima de 12 meses na operação de raio-X fixo, 

móvel e/ou arco C em unidades hospitalares, com registro ativo no CRTR e 

treinamento em radioproteção (Portaria nº 453/1998, Decreto nº 

92.790/1986). 

5.1.2.7.2. Capacidade de realizar exames de radiodiagnóstico, configurar e 

calibrar equipamentos, e seguir normas de segurança radiológica, com 

cobertura 24h/7d. 

5.1.2.8. Os exames de raio-X serão realizados exclusivamente mediante solicitação 

médica, seguindo os protocolos clínicos e as diretrizes técnicas estabelecidas pelo 

CONSAMU. 

5.1.2.9. CONTRATADA deverá assegurar que todos os exames realizados sejam 

devidamente registrados, processados, documentados e organizados, respeitando as 

diretrizes de sigilo e armazenamento de informações dos pacientes, conforme normas 

da ANVISA, legislação de proteção de dados (Lei 13.709/20218 - Lei Geral de Proteção 

de Dados – LGPD) e diretrizes do SUS, enviando as imagens ao Sistema de Imagens do 

hospital e mantendo registros detalhados (fichas, formulários, relatórios) para 

faturamento junto ao Sistema Único de Saúde (SUS), com preenchimento legível e 

completo para evitar falhas administrativas.. 

5.1.2.10. A empresa CONTRATADA deverá garantir a substituição imediata de 

qualquer profissional que necessite se ausentar por motivos como doença, férias ou 
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outras ocorrências, sem causar interrupções na prestação do serviço, mantendo a 

alocação de 2 técnicos diurnos e 1 noturno em todos os momentos. 

5.1.2.11. Para ausências não programadas, a reposição deverá ocorrer em até no 

máximo 30 minutos da ausência, garantindo a continuidade do serviço sem prejuízo ao 

atendimento hospitalar. 

5.1.3. Os Serviços serão prestados no endereço: Rua Domiciano Theobaldo Bresolin, 332, 

Bairro São Cristóvão, Cascavel/PR, CEP 85816-080. 

5.1.4. A empresa CONTRATADA deverá realizar o monitoramento mensal da exposição à 

radiação dos técnicos em radiologia, garantindo a segurança dos profissionais e a conformidade 

com as normas vigentes: 

5.1.4.1. Fornecer dosímetros individuais a todos os técnicos, conforme exigido pelas 

normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN); 

5.1.4.2. Encaminhar mensalmente à Fiscalização um relatório detalhado da leitura dos 

dosímetros, contendo os registros de dose absorvida por cada profissional; 

5.1.4.3. Garantir a substituição periódica dos dosímetros e a manutenção da 

calibração dos equipamentos de medição; 

5.1.4.4. Notificar imediatamente a Fiscalização caso alguma leitura indique exposição 

superior aos limites regulamentares, adotando medidas corretivas imediatas. 

5.2. Horário: O serviço será prestado de forma contínua e ininterrupta, 24 horas por dia, 7 dias por 

semana, abrangendo todos os dias da semana, incluindo sábados, domingos e feriados nacionais, 

regionais ou municipais, assegurando atendimento pleno às necessidades do hospital. 

5.3. A CONTRATADA deverá responder por danos e desaparecimento de bens materiais e 

avarias causadas por seus empregados ou preposto à CONTRATANTE ou à terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

5.4. A empresa contratada deverá enviar a escala mensal dos técnicos com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias úteis antes do início de cada mês, possibilitando a verificação e ajustes necessários 

pela Fiscalização.  
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6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. A demanda do Hospital de Retaguarda de Cascavel para o dimensionamento da proposta é 

fundamentada nas seguintes características, utilizadas para estimar o quantitativo de técnicos e horas 

contratadas: 

6.1.1. Histórico de consumo: Entre 01/01/2024 e 01/01/2025, foram realizados 6.872 

exames de raio-X no hospital, correspondendo a uma média de aproximadamente 18,8 

exames por dia (6.872 ÷ 365 dias), atendendo pacientes da UTI, enfermarias e emergências, 

com cobertura contínua 24h/7d, evidenciando a necessidade de serviço ininterrupto. 

6.1.2. Com a implantação do Centro Cirúrgico e a inclusão de 24 novos leitos cirúrgicos, estima-

se um aumento na demanda de exames radiológicos, considerando a necessidade de exames pré-

operatórios, intraoperatórios e pós-operatórios para os pacientes submetidos a procedimentos 

cirúrgicos. 

6.1.3. Estimativa de Aumento: 

6.1.3.1. Cada paciente cirúrgico poderá demandar entre 2 a 3 exames de raio-X (avaliação 

pré-operatória, controle intraoperatório e acompanhamento pós-operatório). 

6.1.3.2. Considerando um fluxo médio de 10 a 15 cirurgias por semana, a projeção é de 

um incremento de 20 a 45 exames semanais, ou seja, aproximadamente 80 a 180 exames 

adicionais por mês. 

6.1.3.3. Com esse acréscimo, a nova demanda poderá atingir 7.832 a 9.992 exames 

anuais, elevando a média diária para 21 a 27 exames/dia, reforçando a necessidade de 

adequação da equipe e manutenção da cobertura 24h. 

6.1.4. Necessidade de pessoal: Para atender a essa demanda, serão necessários 2 técnicos no 

turno diurno e 1 no noturno, com alocação de técnicos para rodízio, assegurando a cobertura 

contínua 24h/7d e respeitando a jornada máxima de 24 horas semanais por técnico, conforme 

Lei nº 7.394/1985, para evitar riscos de interrupção, sobrecarga ou descumprimento legal. 

6.1.5. O serviço será prestado em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme 

o art. 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, sendo exigida a presença ininterrupta dos técnicos de 

radiologia 24 horas por dia, 7 dias por semana, conforme escala definida pela CONTRATADA e 

aprovada pela Fiscalização. 
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6.1.6. Eventuais substituições de profissionais em razão de faltas, afastamentos ou 

desligamentos deverão ser informadas imediatamente à Fiscalização, garantindo que não haja 

interrupção na prestação do serviço. 

6.1.7. A empresa CONTRATADA será integralmente responsável pela disponibilização e 

regularização da equipe técnica necessária à execução do contrato, devendo garantir que: 

6.1.7.1. Os serviços sejam prestados de forma contínua, sem interrupções, com 

substituições imediatas em caso de afastamentos, férias ou desligamentos de 

profissionais; 

6.1.7.2. Todos os técnicos possuam registro ativo no CRTR e cumpram as normas de 

segurança e radioproteção; 

6.1.7.3. A empresa observe todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais dos 

profissionais alocados, independentemente do regime de contratação adotado; 

6.1.7.4. A empresa apresente periodicamente documentação que comprove a 

regularidade trabalhista da equipe e cumpra integralmente as normas do contrato; 

6.1.7.5. Não haja subcontratação da execução dos serviços, vedada a transferência da 

responsabilidade contratual para outra empresa ou cooperativa. 

6.1.8. A empresa CONTRATADA não poderá alegar dificuldades na gestão da equipe como 

justificativa para descumprimento das obrigações contratuais. O não cumprimento das 

exigências deste item sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas na legislação vigente. 

6.1.9. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de todos os Equipamentos 

de Proteção Individual (EPIs) necessários para a execução dos serviços, conforme detalhado 

no item 8.3 deste Termo de Referência. Os custos com aquisição e manutenção dos EPIs devem 

estar inclusos na proposta de preços, considerando a necessidade de reposição periódica. 

6.1.10. Os técnicos em radiologia operarão os seguintes equipamentos disponíveis no Hospital 

de Retaguarda de Cascavel/PR (HRC): 

6.1.10.1. Raio-X Fixo: Apolo D – Marca VMI; 

6.1.10.2. Raio-X Móvel: Aquila D – Marca VMI; 

6.1.10.3. Arco Cirúrgico C: Fênix – Marca VMI; 

6.1.11. A empresa contratada deve garantir que todos os profissionais possuam capacitação 

específica para operar os equipamentos listados, devendo, se necessário, oferecer treinamento 

complementar para adaptação ao modelo e software utilizado pelo hospital. 
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6.1.12. Para o período de descanso dos técnicos, o hospital disponibilizará um espaço 

adequado, contendo: 

6.1.12.1. 2 camas; 

6.1.12.2. Travesseiros e cobertores; 

6.1.12.3. 2 mesas e cadeiras para alimentação e descanso; 

6.1.12.4. Ambiente climatizado e de uso exclusivo dos técnicos durante os 

períodos de descanso previstos na escala de plantão. 

6.1.13. O uso desse espaço seguirá as regras estabelecidas pelo hospital, sendo vedado o uso 

para atividades alheias à função. 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. A CONTRATADA fornecerá: 

7.1.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) indispensáveis, incluindo aventais 

plumbíferos, luvas de proteção radiológica, óculos de proteção, dosímetros termoluminescentes 

(TLD) para monitoramento da exposição à radiação, todos certificados e em conformidade com a 

Portaria nº 453/1998, Decreto nº 92.790/1986 e NR-32, em quantidade suficiente para todos os 

técnicos alocados. 

7.1.2. Uniformes e crachás de identificação para todos os técnicos, fornecidos pela 

contratada, com design padronizado, visível e resistente, garantindo conformidade com as normas 

hospitalares e facilitando a identificação no ambiente de trabalho. 

7.2. Materiais administrativos necessários, como fichas, formulários, relatórios e documentos para 

registro de exames, faturamento SUS, controle de qualidade e relatórios periódicos de operação, 

assegurando legibilidade, sigilo e organização, com fornecimento contínuo ao longo dos 12 meses 

8. UNIFORMES 

8.1. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças 

para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 

observando o disposto nos itens seguintes: 

8.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

8.2.1. Jaleco ou avental de manga longa, preferencialmente de cor clara, para fácil 

identificação; 
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8.2.2. Calça e camiseta ou blusa, em tecido confortável e adequado para ambiente 

hospitalar; 

8.2.3. Sapatos fechados, antiderrapantes e impermeáveis, para evitar acidentes em área 

hospitalar; 

8.2.4. Identificação funcional visível, contendo nome e cargo do profissional. 

8.3. A empresa CONTRATADA deverá fornecer os seguintes EPIs, conforme exigido pelas 

normas de segurança e radioproteção: 

8.3.1. Avental de chumbo: obrigatório para proteção contra radiação dispersa durante os 

exames; 

8.3.2. Protetor de tireoide: para minimizar a exposição da glândula à radiação; 

8.3.3. Dosímetro individual: obrigatório para monitoramento da dose de radiação recebida; 

8.3.4. Luvas descartáveis e máscara cirúrgica: conforme exigido pelos protocolos hospitalares. 

8.4. A empresa CONTRATADA será responsável por: 

8.4.1. Fornecer uniformes novos e em boas condições sempre que necessário; 

8.4.2. Assegurar a substituição de EPIs danificados ou vencidos imediatamente; 

8.4.3. Garantir a higienização adequada dos aventais de chumbo, respeitando as normas de 

conservação; 

8.4.4. Monitorar o uso correto dos dosímetros, garantindo a troca periódica e análise dos 

resultados. 

8.5. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 

seguintes parâmetros mínimos:  

8.5.1. A empresa CONTRATADA deverá fornecer no mínimo 2 (dois) conjuntos 

completos de uniforme para cada técnico no início da execução do contrato. 

8.5.2. A substituição de 1 (um) conjunto completo de uniforme deverá ocorrer a cada 6 

(seis) meses, ou a qualquer momento, no prazo máximo de 48 horas, após solicitação 

formal da Fiscalização, sempre que os uniformes apresentarem desgaste excessivo, 

manchas, rasgos ou qualquer condição inadequada para uso. 

8.5.3. No caso de empregadas gestantes, os uniformes deverão ser ajustados ou 

substituídos conforme necessidade, garantindo conforto e mobilidade, sempre que 

apresentarem limitações físicas para o exercício das funções. 
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8.5.4. Os aventais de chumbo e protetores de tireoide deverão ser inspecionados 

periodicamente para verificar rasgos, rachaduras ou falhas na blindagem, devendo ser 

substituídos imediatamente caso apresentem defeitos. 

8.5.5. Os dosímetros individuais deverão ser substituídos conforme cronograma 

definido pelos protocolos de segurança radiológica, garantindo a correta medição da 

exposição à radiação. 

8.5.6. O descumprimento desta cláusula sujeitará a empresa CONTRATADA às 

penalidades previstas no contrato. 

8.5.7. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 

situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

8.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

9.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

9.1.3.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

9.1.3.4. O contratado designará formalmente o preposto, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 
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9.1.3.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo contratante, desde que devidamente justificada, devendo o contratado designar 

outro empregado para o exercício da atividade.  

9.1.3.6. O contratante poderá convocar o preposto ou representante do 

contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

9.1.4. A comunicação entre o fiscal de contrato e o representante do contratado será 

formal e ocorrerá por meio eletrônico, salvo em situações excepcionais, conforme art. 57 da 

Resolução n° 004/2023 do CONSAMU. 

9.1.5. O gestor do contrato poderá convocar os fiscais do contrato e o representante do 

contratado para reunião inicial, que poderá ser presencial ou por videoconferência, com o 

objetivo de explicar pontos relevantes relacionados ao cumprimento de deveres e obrigações 

contratuais, em especial, a entrega do objeto, emissão da nota fiscal e pagamento, aplicação de 

sanções, atividades de gestão e fiscalização e outros que se mostrarem pertinentes, conforme o 

caso concreto, buscando dirimir as dúvidas existentes e assegurar o bom andamento da 

execução, conforme art. 56 da resolução 004/2023 do CONSAMU. 

9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

9.1.8. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

9.2. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.2.1. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

9.2.2. Cabe ao fiscal, elaborar, de acordo com o objeto contratual, relatório de fiscalização que deverá 

ser encaminhado ao gestor do contrato, ao final de cada período de faturamento, a depender do objeto 

contratual. 
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9.2.3. Ao início do contrato, o contratado deverá encaminhar planilha com todas as 

informações dos empregados terceirizados, com nome completo, número de inscrição no CPF, 

função, salário, adicionais, benefícios (vale transporte e alimentação), horário de trabalho, 

férias, licenças etc., 

9.2.4. É atribuição do fiscal de contrato a conferência dos relatórios atualizados de dados dos 

empregados, bem como conferência de anotações em CTPS, manutenção do número mínimo de 

empregados contratados para cada função e demais dados necessários para a correta manutenção do 

contrato. 

9.2.5. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão, 

dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias 

autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas 

regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  

9.2.5.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá 

apresentar a seguinte documentação:   

a. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 

do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos 

pela execução dos serviços, quando for o caso, sendo que a relação deve ser 

atualizada e reenviada ao CONSAMU sempre que houverem alterações; 

b. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 

devidamente assinada pelo contratado;  

c. exames médicos admissionais dos empregados do contratado que prestarão 

os serviços; e 

d. declaração de responsabilidade exclusiva do contratado sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

9.2.5.2. Juntamente com a nota fiscal o contratado deverá encaminhar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:  

a. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União (CND);   

b. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;   

c. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   
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9.2.5.3. quando solicitado pelo contratante e no prazo fixado, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS) em relação a qualquer dos empregados diretamente 

envolvidos na execução do contrato, em especial quanto aos seguintes documentos, 

relativos a qualquer mês da prestação dos serviços: (art. 50 da Lei n.º 14.133/2021) 

a. registro de ponto; 

b. recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário; 

c. comprovante de depósito do FGTS; 

d. recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e. recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato; 

f. recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista 

em norma coletiva; 

g. comprovantes de entrega de outros benefícios suplementares a que estiver 

obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho;  

h. extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado;  

i. cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o 

contratante; 

j. cópia dos contracheques dos empregados; 

k. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

9.2.5.4. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia da 

documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, em 15 (quinze) 

dias úteis após o último mês de prestação dos serviços:   

a. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da 

categoria;  

b. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais;   
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c. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 

cada empregado dispensado;   

d. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.   

9.2.6. Nas hipóteses dos subitens 9.2.5.1, 9.2.5.2, 9.2.5.3 e 9.2.5.4 acima, a não apresentação 

dos documentos solicitados pela fiscalização contratual no prazo por ela fixado acarretará a 

aplicação de multa ao contratado, conforme previsão especifica constante no Termo de 

Contrato (art. 50, da Lei n.º 14.133/2021) e do art. 62, §2º, II da Resolução 004/2023 do 

CONSAMU. 

9.2.7. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o fiscal poderá solicitar 

que o contratado encaminhe termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do 

art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, 

relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços 

contratados. 

9.2.4.1 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao 

respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, 

parágrafo único, da CLT. 

9.2.4.2 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o 

presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de 

convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre 

outros. 

9.2.4.3 Não haverá pagamento adicional pelo contratante ao contratado em razão 

do cumprimento das obrigações previstas neste item. 

9.2.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a 

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as 

respectivas organizações.  

9.2.9. Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos 

elencados no subitem 9.2Erro! Fonte de referência não encontrada.  e seus subitens deverão s

er apresentados. 

9.2.10. O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo 

de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadamente. 

9.2.11.  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo 

contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições 

de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Contrato e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito do 

contratante, com base nos arts. 50 e 121 da Lei n.º 14.133/2021. 
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a. O contratante concederá prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de abertura de processo 

administrativo na forma do art. 62 da Resolução 004/2023 do CONSAMU. 

b. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o contratante comunicará 

o fato ao contratado e poderá reter o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. (art. 121, § 3º, 

inciso II, da Lei n.º 14.133/2021) 

c. Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de quinze 

dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente 

aos empregados do contratado que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado 

(art. 121, § 3º, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021) 

d. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo 

contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

e. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção 

de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e 

os empregados do contratado.  

9.2.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

os fiscais ou gestores do contrato poderão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).  

9.2.13.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores do contrato poderão oficiar ao Ministério do Trabalho e Previdência. 

9.2.14. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo 

contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

9.2.15. Além das disposições acima citadas, a fiscalização observará, ainda, as seguintes 

diretrizes:  

9.2.16. Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada): 

a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com 

informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os 

seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, 

adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-

transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências 

e horas extras trabalhadas; 
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b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de 

que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações 

fornecidas pelo contratado e pelo empregado; 

c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato 

administrativo; 

d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na 

Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o 

contratado; 

f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local 

de trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI). 

9.2.17. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

a. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze 

por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do 

serviço; 

b. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 

estejam regularizados no SICAF; 

c. Deverá ser exigida comprovação de que o contratado mantém a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 

mediante a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, conforme 
disposto no art. 116 da Lei nº 14.13/2021. 

9.2.18. Fiscalização diária: 

a. Devem ser evitadas ordens diretas do contratado dirigidas aos terceirizados. As 

solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, 

eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados 

devem ser dirigidas ao preposto. 

b. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação 

de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é 

exclusiva do contratado. 
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c. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados 

terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a 

jornada de trabalho. 

9.2.19. Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação relativa à 

concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus 

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos 

empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à 

repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado. 

9.2.20. O contratante poderá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta 

do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas 

em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos de todos os empregados tenham 

sido avaliados. 

9.2.21. A Fiscalização do contrato será responsável por verificar mensalmente os relatórios de 

dosimetria enviados pela empresa contratada, assegurando que: 
9.2.21.1. Todos os técnicos tenham dosímetros ativos e funcionando corretamente; 

9.2.21.2. Os registros mensais estejam dentro dos limites de exposição aceitáveis, 

conforme as normas vigentes; 

9.2.21.3. Medidas corretivas sejam adotadas imediatamente caso sejam 

identificadas irregularidades. 

9.3. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

9.3.1. O fiscal deverá realizar avaliação do cumprimento das obrigações para o recebimento 

do objeto, devendo considerar, em cada caso, na forma do art. 61 e seguintes da Resolução 

004/2023 do CONSAMU: 

9.3.1.1. Atendimento de obrigações que forem relevantes para o resultado 

buscado com a contratação (quantidade e qualidade) e com o cumprimento da proposta 

apresentada; 

9.3.1.2. Atendimento de disposições legais ou equivalentes, relacionadas à 

execução contratual  

9.3.2. Para realizar a avaliação do cumprimento das obrigações pelo contratado o fiscal poderá 

se utilizar de instrumento de medição de resultado, lista de verificação ou outra ferramenta que 

o permita avaliar o desempenho da prestação dos serviços.  

9.3.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento do contratado que contenha sua relação detalhada, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  
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9.3.4. A avaliação da execução do objeto utilizará o Relatório de fiscalização para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 

base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.3.5. A utilização do Relatório de fiscalização não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

9.4. DO RECEBIMENTO 

9.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da finalização dos serviços executados no mês, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico, conforme art. 63, II, a da Resolução 004/2023 do CONSAMU. 

9.4.1.1. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório de execução em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

9.4.1.1.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação 

do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.4.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da nota fiscal, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

9.4.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correções; e 
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9.4.3.2. Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Relatório de 

fiscalização. 

9.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

10.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado abaixo: 

10.2.1 Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.2.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão CNPJ; 

b) Certidão Negativa de Débitos e/ou Positiva com efeitos de Negativa - Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União – CND RECEITA FEDERAL;  

c) Certificado de Regularidade do FGTS–CRF; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, podendo ser realizada mediante 

apresentação de Certidão Negativa e/ou Positiva com efeitos de negativa de 

Tributos, relativos à sede ou domicílio do licitante.  

f) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa e/ou positiva com efeitos de negativa 

de Débitos Trabalhista - CNDT, que pode ser obtida através do sítio: 

www.tst.jus.br/certidao ; 

g) Certidão Simplificada expedida pela junta comercial, com prazo de 90 (noventa) dias 

a contar da emissão da mesma, para comprovação da condição de ME/EPP/MEI, na 

forma de lei complementar nº 123; ou apresentar Declaração de enquadramento em 

regime de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

h) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

10.2.3 Qualificação Econômico-Financeira:  

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do início do certame; 
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b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

e) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =                Ativo Total                     

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

             Passivo Circulante 

f) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

g) As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura 

do contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no 

balanço apresentado. 

10.3  Qualificação Técnica 

10.3.1 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito 
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público ou privado, ou regularmente emitidos pelo Conselho Regional de Técnicos em 

Radiologia (CRTR), quando for o caso, nos termos do art. 67 Lei nº 14.133/2021. 

10.3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

devem referir-se a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: 

10.3.1.1.1 Prestação de serviços de técnicos em radiologia para 

operação de pelo menos dois dos seguintes equipamentos: raio-

X fixo, móvel ou arco C, em unidades hospitalares de porte 

semelhante ou superior ao Hospital de Retaguarda de Cascavel/PR, 

com atendimento contínuo 24h/7d. 

10.3.1.1.2 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) 

comprovar, ainda, que o fornecedor possui experiência mínima de 

3 (três) anos na prestação de serviço similar ao do objeto da 

contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o 

somatório de atestados de períodos diferentes 

10.3.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor, desde que devidamente 

registrados e vinculados à empresa licitante. 

10.3.1.3 Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no 

Conselho Regional de Técnicos em Radiologia (CRTR), detentor(es) de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto de 

características semelhantes, para fins de contratação, nos termos do art. 67 

da Lei nº 14.133/2021. 

10.3.1.3.1 No decorrer da execução do serviço, os profissionais 

de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do 

art. 67, §6º, da Lei nº 14.133/2021, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada previamente pela Administração (CONSAMU), com 

reposição imediata para manter a continuidade do serviço. 
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10.3.1.3.2 O registro ou inscrição no CRTR deve estar em plena 

validade, com apresentação de certidão atualizada no ato da 

habilitação. 

10.3.1.3.3 Prova de atendimento aos requisitos da Lei nº 

7.394/1985 (jornada máxima de 24h/semana) e Decreto nº 

92.790/1986 (radioproteção), apresentados via atestados, 

escalas e relatórios, com documentação comprobatória fornecida 

pelo CRTR ou outra entidade competente. 

10.3.2 O fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante, local em que foi executado o objeto contratado, contatos para verificação e 

outros documentos pertinentes, garantindo transparência e conformidade com o art. 67 

da Lei nº 14.133/2021. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão conforme as dotações 

especificadas abaixo: 

 

PROJETO ATIVIDADE DESCRIÇÃO 

( ) 01.001.10.302.0001.2.002 Manutenção dos Serviços de Urgência e Emergência  

( ) 01.001.10.302.0002.2.004 Manutenção Contratos de Programa (upas) 

(X)  01.002.10.302.0002.2.005 Manutenção Contratos de Programa – Hospital 

Retaguarda 

( ) 01.003.10.302.0002.2.006 Manutenção Contratos de Programa – Hospital 

Palotina 

( ) 
01.004.10.302.0002.2.007 

Manutenção Contratos de Programa – Hospital 

Cafelândia 
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DESPESA DESCRIÇÃO VALOR DA DESPESA 
R$ 

3.3.90.39.05.00 Serviços Técnicos 

Profissionais. 

764.928,00 

FONTE DE RECURSO ORIGEM/RECURSO  

( ) 001 Contrato de Rateio – Entes Consorciados  

(X) 003 Manutenção Contratos de Programa 

12. PAGAMENTO 

12.1 Realizado a prestação dos serviços, o FORNECEDOR emitirá a Nota Fiscal/fatura, sendo 

que o CONSAMU terá até 30 (trinta) dias após a entrega do documento fiscal com o atesto do 

fiscal do contrato para efetuar o pagamento;  

12.2 O FORNECEDOR deverá encaminhar a nota(s) Fiscal(s) ao CONSAMU que a (s) receberá 

provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos serviços com sua exata 

especificação, constante do Termo de Referência, termo de referência e da proposta 

apresentada, bem como da comprovação da quantidade e qualidade dos mesmos; 

12.3  Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada 

antes de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

12.4  Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado;  

12.5  No corpo da nota fiscal/fatura deverá ser informado o número do Processo Licitatório 

e Contrato;  

12.6  A nota fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor para 

retificação ou substituição, contando-se o prazo estabelecido no subitem “12.1” novamente, a 

partir da data de sua nova apresentação;  

12.7  O pagamento poderá ser realizado através de fatura com código de barras (boleto); 

12.8  O CONSAMU poderá descontar do pagamento, importâncias que, a qualquer título, lhes 

sejam devidas pela detentora do Contrato/CONTRATO;  
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12.9  No caso de a execução do objeto desta licitação não estar de acordo com as 

especificações e demais exigências fixadas neste contrato, o CONSAMU fica desde já autorizada 

a reter o pagamento em sua integralidade, até que sejam processadas as alterações e 

retificações determinadas, aplicando-se à adjudicatária as multas previstas; 

12.10  Durante o período de retenção não correrão juros ou atualizações monetárias de 

qualquer natureza, sem prejuízo de outras penalidades previstas certame. 

13. RESPONSÁVEL 

12.11 Os representantes do CONSAMU, fiscal e suplente, especialmente designados por 

documento oficial (Portaria) anexo ao processo serão os responsáveis pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução deste serviço, oportunidade em que serão atestadas as notas 

fiscais/faturas. 

 

Cascavel/PR, 14 de abril de2025  
 

(assinado digitalmente por) 
Elaine Aparecida Medeiros Hotz 

Matrícula 13711 
Coordenadora Administrativa 

Hospital de Retaguarda Allan Brame Pinho de Cascavel/PR 
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ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão CNPJ; 

b) Certidão Negativa de Débitos e/ou Positiva com efeitos de Negativa - Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União – CND RECEITA FEDERAL;  

c) Certificado de Regularidade do FGTS–CRF; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal,  podendo  ser  realizada  mediante 

apresentação de Certidão Negativa e/ou Positiva com efeitos de negativa de Tributos, 

relativos à sede ou domicílio do licitante.  

f) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa e/ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos 

Trabalhista - CNDT, que pode ser obtida através do sítio: www.tst.jus.br/certidao; 
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g) Certidão Simplificada expedida pela junta comercial, com prazo de 90 (noventa) dias a 

contar da emissão da mesma, para comprovação da condição de ME/EPP/MEI, na forma de 

lei complementar nº 123; ou apresentar Declaração de enquadramento em regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

h) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias do início do certame. 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

e) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =                Ativo Total                     

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

             Passivo Circulante 

 

f) As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura do 

contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço 

apresentado. 
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g) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

capital ou patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação ou do 

item pertinente.  

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitidos pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia (CRTR), 

quando for o caso, nos termos do art. 67 Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados devem referir-

se a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

4.1.1.1. Prestação de serviços de técnicos em radiologia para operação de 

pelo menos dois dos seguintes equipamentos: raio-X fixo, móvel ou arco C, em 

unidades hospitalares de porte semelhante ou superior ao Hospital de 

Retaguarda de Cascavel/PR, com atendimento contínuo 24h/7d. 

4.1.1.1.1. A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) 

comprovar, ainda, que o fornecedor possui experiência mínima de 

3 (três) anos na prestação de serviço similar ao do objeto da 

contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o 

somatório de atestados de períodos diferentes 

4.1.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor, desde que devidamente 

registrados e vinculados à empresa licitante. 

4.1.1.3. Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no 

Conselho Regional de Técnicos em Radiologia (CRTR), detentor(es) de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto de 

características semelhantes, para fins de contratação, nos termos do art. 67 

da Lei nº 14.133/2021. 
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4.1.1.3.1. No decorrer da execução do serviço, os profissionais 

de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do 

art. 67, §6º, da Lei nº 14.133/2021, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada previamente pela Administração (CONSAMU), com 

reposição imediata para manter a continuidade do serviço. 

4.1.1.3.2. O registro ou inscrição no CRTR deve estar em plena 

validade, com apresentação de certidão atualizada no ato da 

habilitação. 

4.1.1.3.3. Prova de atendimento aos requisitos da Lei nº 

7.394/1985 (jornada máxima de 24h/semana) e Decreto nº 

92.790/1986 (radioproteção), apresentados via atestados, 

escalas e relatórios, com documentação comprobatória fornecida 

pelo CRTR ou outra entidade competente. 

4.1.2. O fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante, local em que foi executado o objeto contratado, contatos para verificação e 

outros documentos pertinentes, garantindo transparência e conformidade com o art. 67 

da Lei nº 14.133/2021. 
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ANEXO III – MODELO CARTA-PROPOSTA 

 

A  empresa xxxxxxxxxxxxx com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xx, 

cidadexxxxxxxxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Telefone (XX) xxxxxxx CNPJ/MF 

xxxxxxxxxxxx propõe ao CONSAMU o constante no objeto do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

xxx/xxxx, conforme segue:  

a) Considera como valor da proposta para o item abaixo: 

LOTE ITEM Descrição Carga Horária Mensal (R$) Anual (R$) 

01 

01 

Serviço especializado de Técnico em 

Radiologia para operacionalizar: 

• 01 (um) aparelho de raio-x móvel 

modelo Aquila D, Marca VMI (UTI, 

Enfermarias, Emergência e Centro 

Cirúrgico - Diurno 07h às 19h) 

 

24 horas   

02 

• 01 (um) aparelho de raio-x Arco 

C (arco cirúrgico), modelo Fênix, 

Marca VMI (UTI, Enfermarias, 

Emergência e Centro Cirúrgico)   

Diurno 07h às 19h   

03 

• 01 (um) aparelho de raio-x fixo 

Modelo Apolo D, Marca VMI (UTI 

e Emergência) 

24 horas   

 

VALOR TOTAL DO(s) LOTE(s)  _________________ (____________________________) 

a)  Condições de pagamento __________________ (conforme termo de referência). 

b)  O prazo de entrega é _____________, (conforme termo de referência). 

c)  O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta dias) a contar da abertura da licitação. 

d)  Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o 

Sr._________________________________________ portador da Carteira de Identidade RG nº______________  e  CPF  nº  

________________  residente  à  Rua:__________  nº___, 

bairro:_________, na cidade de __________ no estado______ CEP:_______ 

e) Declaramos para os devidos fins que estamos cientes do artigo 9º da Lei 14.133/2021 e 

alterações, bem como não estamos infringindo o mesmo. 

Dados da Empresa Proponente: 

Razão Social: ______________________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________________ 
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CNPJ: ______________________________ - Insc.Estadual: _________________________ 

Dados Bancários: ________________________________________ 

Telefone: (___)___________ - E-mail: ________________________________ 

(Local e Data). 

____________________________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do Representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 
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ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato de Prestação de Serviços – mão de obra com 

dedicação exclusiva 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS 

DO OESTE DO PARANÁ – CONSAMU E A EMPRESA 

.............................................................  

O CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ - CONSAMU, Consórcio 

Público, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 17.420.047/0001-07, com endereço administrativo a Rua Uruguai, 283 - Alto Alegre, 

Cascavel - PR, 85805-010, representado pelo Presidente do CONSAMU Sr. THIAGO DAROSS 

STEFANELLO, brasileiro, portador do CPF nº 031.752.109-88, RG nº 7.568.635-8 SESP/PR, 

residente e domiciliado em Corbélia – PR, e o DIRETOR GERAL Sr. JOÃO GABRIEL AVANCI, 

brasileiro, portador do CPF nº 042.807.879-64, RG nº 8654456-3, residente e domiciliado nesta 

cidade, e a seguir denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por .................................., tendo em vista o que consta no 

Proc. Administrativo .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 

e da Resolução 004/2023 do CONSAMU, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1) CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços 
técnicos especializados em radiodiagnóstico, com a disponibilização 
contínua de técnicos em radiologia, garantindo a operação dos 
equipamentos de raio-X fixo, móvel e arco cirúrgico C no Hospital de 
Retaguarda de Cascavel/PR, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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LOTE ITEM Descrição 
Carga 

Horária 
Mensal (R$) Anual (R$) 

01 

01 

Serviço especializado de Técnico em 

Radiologia para operacionalizar: 

• 01 (um) aparelho de raio-x móvel 

modelo Aquila D, Marca VMI (UTI, 

Enfermarias, Emergência e Centro 

Cirúrgico - Diurno 07h às 19h) 

 

24 horas 

xxxxxxxx xxxxxxxx 

02 

• 01 (um) aparelho de raio-x Arco 

C (arco cirúrgico), modelo Fênix, 

Marca VMI (UTI, Enfermarias, 

Emergência e Centro Cirúrgico)   

Diurno 07h 

às 19h 

xxxxxxxx xxxxxxxx 

03 

• 01 (um) aparelho de raio-x fixo 

Modelo Apolo D, Marca VMI (UTI 

e Emergência) 

24 horas 

xxxxxxxx xxxxxxxx 

TOTAL xxxx 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

2) CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) a partir da 

publicação do extrato do termo contratual no órgão oficial do CONSAMU, prorrogável, 

sucessivamente, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

3) CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, será empreitada por preço global. 
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3.2. O modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.1.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável 

5.1.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.2. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.2.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a 

entrega do documento fiscal com o atesto do fiscal do contrato para efetuar o pagamento. 

5.2.3. O fiscal do contrato, antes do encaminhamento da nota fiscal para pagamento, 

deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  
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5.2.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.3.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

5.3.3.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o valor a pagar; e  

b) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.3.6.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.3.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.3.7.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.3.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.3.9. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, 

com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 

6.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da contratado. 

6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 

vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  

b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da 

proposta. 

6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova 

solicitação. 

6.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que apostilada. 

6.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos 

insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  

6.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos 

custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 

5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

6.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho.   

6.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente 

se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de 
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pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

6.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado 

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da 

categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento 

IPCA/IBGE.  

6.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

6.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.  

6.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

6.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do 

mercado, por meio de termo aditivo. 

6.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 

mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 

justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos 

valores correspondentes da planilha contratual. 

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de 

mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho 

retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
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6.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 

futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para 

concessão das repactuações futuras. 

6.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 

de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

6.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou 

ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha 

dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

6.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

6.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 45 (quarenta e 

cinco) dias, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação 

comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)   

6.22. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

6.23. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

6.24. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 

Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva 

repercussão sobre os preços contratados. 

6.24.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por 

apostilamento.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou 

Projeto Básico; 
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7.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 

48 da Lei n.º 14.133/2021): 

7.1.7.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

7.1.7.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser 

pago pelo contratado; 

7.1.7.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do 

contratado; 

7.1.7.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 

salários pagos; 

7.1.7.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora 

do escopo do objeto da contratação; 

7.1.7.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da 

Administração na gestão interna do contratado. 

7.1.8. Cientificar a Autoridade Competente para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida 

a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 
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7.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 

prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 

7.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.12. Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante, salvo na hipótese do § 2º, do art. 121, da Lei n.º 

14.133/2021;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 
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8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.1.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

8.1.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 

e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança 

e bem-estar no trabalho. 

8.1.24. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 
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8.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação 

8.1.27. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso; 

8.1.28. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 

disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

8.1.29. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 

receber o vale transporte; 

8.1.30. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 

contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 

agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 

serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratado deverá 

apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 

verificar a realização do pagamento. 

8.1.31. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

8.1.32. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 

seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

8.1.33. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

8.1.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

8.1.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
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contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

8.1.36. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se 

tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006;  

8.1.37. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação 

de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do 

Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do 

art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo 

quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

8.1.38. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar 

cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 

situação de vedação. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato. 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

execução do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, e 

permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.2.1.  A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

10.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 

ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice 

vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.4 deste 

contrato. 

10.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a 

fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

10.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratado; e   

10.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, verbas 

rescisórias e obrigações para com o FGTS não adimplidas pelo contratado. 

10.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
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10.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 

com correção monetária. 

10.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

10.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

10.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.12. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 

contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratado.  

10.15. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e no Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei) 

iv. Multa: 

(1) moratória de 0,5%, por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória que poderá ser definida no percentual de 0,5% até 30% sobre o 

valor total do contrato; 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9º) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
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11.9. O impedimento de licitar e contratar com o CONSAMU e a declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública deverão ser levadas a registro no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

11.10. O registro da sanção ocorrerá somente depois de proferida a decisão final da autoridade 

competente, em relação a eventual recurso ou reconsideração. 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade, ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

12.1.2. A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de 

aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 

contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

12.5. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

12.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho.  

12.7. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

12.7.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento 

das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias 

-, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos 

termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 

14.133/2021); e  

12.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional 

ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

12.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, 

§3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

12.9. O contratante poderá ainda: 

12.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 

prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação 

que rege a matéria; e 

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 
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12.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a 

vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

PROJETO ATIVIDADE DESCRIÇÃO 

( ) 01.001.10.302.0001.2.002 Manutenção dos Serviços de Urgência e Emergência  

( ) 01.001.10.302.0002.2.004 Manutenção Contratos de Programa (upas) 

(X)  01.002.10.302.0002.2.005 Manutenção Contratos de Programa – Hospital 

Retaguarda 

( ) 01.003.10.302.0002.2.006 Manutenção Contratos de Programa – Hospital 

Palotina 

( ) 
01.004.10.302.0002.2.007 

Manutenção Contratos de Programa – Hospital 

Cafelândia 

DESPESA DESCRIÇÃO VALOR DA DESPESA 
R$ 

3.3.90.39.05.00 Serviços Técnicos 

Profissionais. 

xxxxxxx 

FONTE DE RECURSO ORIGEM/RECURSO  

( ) 001 Contrato de Rateio – Entes Consorciados  

(X) 003 Manutenção Contratos de Programa 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Resolução 004/2023 – CONSAMU. 

17. 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1.  É eleito o Fora da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

Cascavel – PR, xx de xxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

 

(assinado digitalmente por) 
CONTRATANTE 

CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS 
 DO OESTE DO PARANÁ – CONSAMU 

JOÃO GABRIEL AVANCI 
DIRETOR GERAL 

(assinado digitalmente por) 
CONTRATANTE 

CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS  
DO OESTE DO PARANÁ 

THIAGO DAROSS STEFANELLO 
PRESIDENTE DO CONSAMU 

  
(assinado digitalmente por)  

CONTRADADA 
XXXXXXXXXXXXXX 

 
 

 

http://www.consamu.com.br/


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 

Processo Administrativo n° 210/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 
Edital de licitação – versão aprovada pela Assessoria Jurídica 

Atualização: FEVEREIRO/2025 

 

 

Site: www.consamu.com.br  

Sede Administrativa: Rua Uruguai, nº 283  

Bairro Alto Alegre | CEP 85.805-010 | Cascavel – PR  

 
Página 78 de 88 

 

 

 

ANEXO V – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2025 

OBJETO: contratação de serviços especializados de técnicos em radiologia para operacionalizar 01 (um) 

aparelho de raio-x fixo, 01 (um) aparelho de raio-x móvel e 01 (um) arco C, com cobertura 24 horas por 

dia, 7 dias por semana, por um período de 12 (doze) meses. 

1. INTRODUÇÃO 

 O princípio do planejamento é um dos pilares da Lei 14.133/2021 e tem como objetivo assegurar 

que as licitações e os contratos públicos sejam conduzidos de forma mais eficiente e transparente.  

 Para tanto, a nova lei estabelece uma série de regras e procedimentos que devem ser observados 

na fase de planejamento da contratação pública, dentre elas a obrigatoriedade da elaboração de estudos 

técnicos preliminares para todas as contratações públicas, destacando-se assim a importância do 

princípio do planejamento.  

 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  

 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021). 

A presente contratação tem como objetivo atender à demanda do Hospital de Retaguarda de 

Cascavel/PR, que necessita de serviços especializados de técnicos em radiologia para operacionalizar 

01 (um) aparelho de raio-x fixo, 01 (um) aparelho de raio-x móvel e 01 (um) arco C, com cobertura 

24 horas por dia, 7 dias por semana, por um período de 12 (doze) meses. 

O Hospital de Retaguarda de Cascavel/PR é uma unidade de baixa complexidade, com 50 leitos 

de enfermaria adulto e 10 leitos de UTI adulto, destinada ao atendimento de pacientes clínicos. Com 

a ampliação das instalações e a construção de um centro cirúrgico, que contará com 24 leitos 

cirúrgicos, a demanda por exames de raio-x aumentará significativamente, especialmente para 

cirurgias eletivas de baixa complexidade e acompanhamento pós-operatório. 
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A ausência de técnicos em radiologia disponíveis 24/7 compromete a realização de exames 

essenciais para diagnósticos rápidos e precisos, como identificação de fraturas, pneumonias, 

insuficiência cardíaca e outras condições clínicas. Isso impacta diretamente a segurança do paciente, 

a eficiência hospitalar e pode aumentar o tempo de internação, sobrecarregando os leitos 

disponíveis. 

Além disso, a instalação do arco C no centro cirúrgico exigirá a presença de técnicos 

especializados para operar o equipamento durante procedimentos cirúrgicos, garantindo precisão e 

agilidade nos exames intraoperatórios. 

Diante disso, a contratação de uma empresa especializada para prestação desses serviços é 

essencial para garantir a continuidade dos exames radiológicos, a agilidade nos diagnósticos e a 

eficiência no atendimento, especialmente em casos críticos na UTI e durante cirurgias eletivas. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Considerando as particularidades e complexidades inerentes a cada setor de gestão associada, 

serviços de urgência e emergência e regulação médica do CONSAMU, o Plano de Contratação Anual está 

em fase de elaboração, atendo os preceitos da Lei 14.133/21, a qualidade e a integridade do 

planejamento.  O CONSAMU reconhece a importância do planejamento cuidadoso e estratégico das 

contratações, visando garantir eficiência, transparência e adequação das aquisições às reais 

necessidades, bem como o uso eficiente dos recursos púbicos. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (art. 18, §1º, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021). 

A estimativa da contratação para o período de 12 (doze) meses foi baseada na demanda atual e 

na previsão de ampliação do hospital com a realização de cirurgias eletivas. Considerou-se a necessidade 

de cobertura contínua do serviço de radiologia para exames convencionais, suporte à UTI e 

enfermaria, além da utilização do arco cirúrgico C no centro cirúrgico. 

A contratação seguirá o modelo de postos de trabalho, organizados em lote único com itens 

distintos, conforme detalhado na tabela abaixo: 

 

LOTE ITEM Descrição 
Carga 

Horária 
Mensal (R$) Anual (R$) 

01 01 
Serviço especializado de Técnico em 

Radiologia para operacionalizar: 
24 horas R$ 25.497,60 R$ 305.971,20 
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• 01 (um) aparelho de raio-x móvel 

modelo Aquila D, Marca VMI (UTI, 

Enfermarias, Emergência e Centro Cirúrgico 

- Diurno 07h às 19h) 

 

02 

• 01 (um) aparelho de raio-x Arco C 

(arco cirúrgico), modelo Fênix, Marca 

VMI (UTI, Enfermarias, Emergência e 

Centro Cirúrgico)   

Diurno 

07h às 19h 
R$ 12.748,80 R$ 152.985,60 

03 

• 01 (um) aparelho de raio-x fixo 

Modelo Apolo D, Marca VMI (UTI e 

Emergência) 

24 horas R$ 25.497,60 R$ 305.971,20 

TOTAL  R$ 764.928,00 

 

Entre 01/01/2024 e 01/01/2025, foram realizados 6.872 exames de raio-X no hospital, 

correspondendo a uma média de aproximadamente 18,8 exames por dia (6.872 ÷ 365 dias), atendendo 

pacientes da UTI, enfermaria e emergências, com cobertura contínua 24h/7d, evidenciando a 

necessidade de serviço ininterrupto. 

Com a implantação do Centro Cirúrgico e a inclusão de 24 novos leitos cirúrgicos, estima-se um 

aumento na demanda de exames radiológicos, considerando a necessidade de exames pré-operatórios, 

intraoperatórios e pós-operatórios para os pacientes submetidos a procedimentos cirúrgicos. 

Estimativa de Aumento: 

• Cada paciente cirúrgico poderá demandar entre 2 a 3 exames de raio-X (avaliação pré-

operatória, controle intraoperatório e acompanhamento pós-operatório). 

• Considerando um fluxo médio de 10 a 15 cirurgias por semana, a projeção é de um 

incremento de 20 a 45 exames semanais, ou seja, aproximadamente 80 a 180 exames 

adicionais por mês. 

• Com esse acréscimo, a nova demanda poderá atingir 7.832 a 9.992 exames anuais, 

elevando a média diária para 21 a 27 exames/dia, reforçando a necessidade de adequação 

da equipe e manutenção da cobertura 24h. 

Essa expansão justifica a alocação de 2 técnicos diurnos e 1 noturno, com rodízio, respeitando a 

jornada máxima de 24 horas semanais por técnico, conforme Lei nº 7.394/1985, para assegurar 
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continuidade, agilidade e qualidade no atendimento, mitigando riscos de interrupção ou sobrecarga. 

 

5. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. (art. 18, §1º, inciso VI, da Lei nº 

14.133/2021). 

Os preços foram coletados de acordo com o disposto no Artigo 23, §1º da Lei nº 14.133/2021 e 

Resolução nº 004/2024 do CONSAMU.  

Após análise dos valores praticados no mercado, o preço máximo de R$764.928,00 (setecentos 

e sessenta e quatro mil novecentos e vinte e oito reais) foi definido por meio de média aritmética 

das fontes descritas na tabela comparativa MAPA DE PREÇOS anexa ao processo. Por fim, restaram 

atendidos os preceitos da economicidade e eficiência na utilização dos recursos públicos.  

As pesquisas dos portais (Portal da Transparência – PR e Portal do Menor Preço – Compras) e 

sistema (Banco de Preços), bem como de fornecedores e internet, constam anexas ao presente processo.  

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Descrição dos requisitos necessários e suficientes à 

escolha da solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

Os requisitos da contratação garantem que a empresa contratada atenda às necessidades do 

hospital, assegurando qualidade, continuidade do serviço e conformidade com a legislação vigente. 

Requisitos de Capacitação Técnica 

Descrição: 

• A empresa deve comprovar experiência na prestação de serviços de radiologia em hospitais 

públicos ou privados, por meio de contratos, atestados de capacidade técnica ou relatórios de 

serviços prestados. 

• Todos os técnicos alocados devem possuir registro ativo no Conselho Regional de Técnicos 

em Radiologia (CRTR), conforme exigido pela Lei nº 7.394/1985 e Decreto nº 92.790/1986. 

• Os técnicos devem ter capacitação comprovada na operação de equipamentos de 

radiografia fixa, móvel e arco cirúrgico C. 

• Todos os técnicos contratados, incluindo os que atuarão no período noturno, deverão possuir 

capacitação para operar o arco cirúrgico C, garantindo suporte a eventuais emergências que 

possam ocorrer durante a noite. 
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Justificativa: A experiência e qualificação dos profissionais garantem a correta operação dos 

equipamentos, segurança no manuseio da radiação e eficiência na execução dos exames, reduzindo 

riscos e assegurando a qualidade dos serviços prestados. 

Requisitos de Transição Contratual 

Descrição: 

• A empresa contratada deve garantir continuidade operacional na transição do contrato, sem 

prejuízo aos serviços hospitalares. 

• Durante o período inicial, deve oferecer suporte técnico integral e repassar informações 

operacionais aos profissionais designados pela administração hospitalar. 

Justificativa: A transição bem executada evita falhas na prestação do serviço e mantém a qualidade dos 

exames radiológicos, garantindo a segurança dos pacientes e o fluxo adequado dos atendimentos 

hospitalares. 

Requisitos Operacionais 

Descrição: 

• A empresa deve alocar técnicos suficientes para cobrir os postos de trabalho, garantindo 

atendimento 24h/dia, 7 dias por semana, conforme escala estabelecida. 

• Os técnicos devem ser capazes de operar raio-X fixo, móvel e arco cirúrgico C, incluindo 

calibração, execução dos exames e controle de qualidade das imagens. 

Justificativa: O cumprimento da escala e a capacitação técnica garantem a continuidade do serviço, 

evitando atrasos nos diagnósticos e garantindo suporte adequado aos setores hospitalares, incluindo 

UTI, enfermaria e centro cirúrgico. 

Requisitos de Conformidade com Normas Sanitárias e de Segurança 

Descrição: 

• Os técnicos devem atuar em conformidade com as normas de radioproteção e segurança 

ocupacional, incluindo a Portaria nº 453/1998 do Ministério da Saúde. 

• A empresa deve fornecer EPIs adequados e realizar treinamentos periódicos em segurança 

radiológica e boas práticas operacionais. 

Justificativa: A conformidade com as normas minimiza riscos de exposição desnecessária à radiação, 

garantindo segurança para pacientes, profissionais e o ambiente hospitalar. 

 

Requisitos de Controle de Qualidade e Sustentabilidade 
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Descrição: 

• A empresa deve implementar controle contínuo da qualidade das imagens radiológicas. 

• Deve garantir adequação às atualizações tecnológicas e ambientais, promovendo melhorias 

nos processos e reduzindo retrabalho. 

Justificativa: A busca contínua por qualidade e eficiência nos exames garante diagnósticos mais rápidos 

e precisos, além de reduzir desperdícios e melhorar a experiência dos pacientes. 

6.1 A GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 15 (quinze) 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

  

7. ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO E TRATAMENTO DOS PRINCIPAIS RISCOS ASSOCIADOS À AQUISIÇÃO 

CAUSA 

(em 
virtude 
de...) 

EVENTO/RISCO 

(poderá ocorrer ...) 

CONSEQUÊNCIA 

( que poderá levar 
a/ao...) 

PROBABILIDADE 

 

IMPACTO MEDIDA DO 
RISCO 

CONTROLE DO 
RISCO 

Falta de 
técnicos 
devido a 
ausência
s ou falta 
de 
reposiçã
o 

Técnicos 
insuficientes para 
cobrir os turnos 

Atraso nos 
exames, 
comprometendo 
diagnósticos e 
cirurgias 

3 4 12 Fiscalização da 
escala e 
aplicação de 
penalidades em 
caso de 
descumpriment
o 

Má 
qualifica

Exames de baixa 
qualidade ou 

Exposição 
desnecessária à 

2 4 8 Avaliação 
periódica da 
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ção dos 
técnicos 

necessidade de 
repetição 

radiação, erro 
diagnóstico, 
retrabalho 

qualidade dos 
exames e 
feedback 
médico 

Descump
rimento 
das 
normas 
de 
seguranç
a 
radiológi
ca 

Risco de exposição 
inadequada à 
radiação 

Risco à saúde dos 
pacientes e 
profissionais 

2 4 8 Inspeções 
periódicas e 
aplicação de 
penalidades 

Falha ou 
quebra 
de 
equipam
entos 
(raio-X 
fixo, 
móvel ou 
arco C) 

Impossibilidade de 
realização de exame 

Atraso nos 
atendimentos, 
risco cirúrgico e 
sobrecarga na UTI 

2 3 6 Registro de 
ocorrências e 
comunicação 
imediata com 
suporte técnico 

Rescisão 
contratu
al 
inespera
da pela 
empresa 

Interrupção dos 
serviços de 
radiologia 

Prejuízo no 
atendimento 
hospitalar 

2 3 6 Planejamento 
para 
contratação 
emergencial, se 
necessário 

Inadimpl
ência da 
empresa 
contrata
da 
(salários 
e 
encargos 
trabalhis
tas) 

Greve ou 
paralisação dos 
técnicos 

Interrupção dos 
serviços e risco 
operacional ao 
hospital 

2 3 6 Fiscalização da 
regularidade 
trabalhista da 
empresa 

 

NOTA EXPLICATIVA: A análise de risco está prevista no artigo 18, inciso X da lei 14.133/2021. O objetivo 

da análise de risco é trazer medidas de controle a serem fortalecidos ou criadas para evitar ou reduzir 
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riscos na durante o processo de licitação e execução do contrato. Para o preenchimento do tópico acima, 

necessário utilizar como base a tabela abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO 

PROBABILIDADE PROBABILIDADE DO EVENTO DE RISCO OCORRER. 

Preencher com: 1 (baixa); 2 (média); 3 (alta); 4 (muito alta); 

IMPACTO IMPACTO CAUSADO NO RESULTADO PRETENDIDO, CASO O EVENTO DE 

RISCO OCORRA (SE MATERIALIZE) 

Preencher com: 1 (baixa); 2 (média); 3 (alta); 4 (muito alta); 

MEDIDA DO 

RISCO 

RESULTADO DA MULTIPLICAÇÃO ENTRE O IMPACTO E A 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA DO RISCO. 

Preencher com: 

Resultado de 1 a 3 – baixo risco; 

Resultado de 4 a 5 -  médio risco; 

Resultado de 6 a 9 – alto risco; 

Resultado de 10 a 16 – muito alto risco; 

CONTROLE DO 

RISCO 

DESCREVER O TRATAMENTO (A AÇÃO) USADA (A) PARA 

MITIGAR/ELIMINAR/EVITAR O RISCO IDENTIFICADO. 

 
8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender à necessidade de prestação de serviços de técnico em radiologia, foram avaliadas 

duas alternativas viáveis: 

Alternativa 01 - contratação direta de técnicos mediante concurso público ou processo seletivo. 

Contudo, essa opção apresenta desafios significativos, como a ausência de previsão do cargo de técnico 

em radiologia no quadro de pessoal do CONSAMU, a necessidade de alterações regulamentares para 

criação do cargo, e o tempo elevado para a realização de um processo seletivo ou concurso, que pode 

inviabilizar a continuidade do serviço em curto prazo. Além disso, a contratação direta ofereceria menor 

flexibilidade para ajustes na escala de trabalho, dificultando a adaptação às variações de demanda 

hospitalar. 
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Alternativa 02 - continuidade do modelo atual, baseado na terceirização dos serviços por meio 

de empresa especializada. O contrato vigente garantiu a operação dos aparelhos de raio-x fixo e móvel 

de forma satisfatória, com técnicos registrados no CRTR e experiência na área. Contudo, a manutenção 

desse contrato não é possível devido ao limite máximo de renovações previsto na legislação, o que 

inviabiliza legalmente a continuidade com a empresa atual, ainda que o serviço tenha atendido às 

necessidades do hospital. 

Atualmente, o contrato com a empresa RADIOVEL DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA possui um 

custo fixo mensal de R$ 19.812,66 (dezenove mil oitocentos e doze reais e sessenta e seis centavos).  

Diante da impossibilidade de renovação do contrato atual e das limitações estruturais para a 

contratação direta, a conclusão é de que a abertura de um novo processo licitatório será necessária para 

assegurar a continuidade da prestação do serviço, respeitando a legislação vigente e garantindo o 

atendimento das demandas hospitalares. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de técnicos em radiologia, garantindo a operação dos aparelhos de raio-X fixo, móvel e arco 

cirúrgico C no Hospital de Retaguarda de Cascavel/PR. 

A empresa contratada será responsável por disponibilizar profissionais qualificados, 

devidamente registrados no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia (CRTR) e com 

experiência comprovada na operação dos equipamentos específicos do hospital. 

O serviço será prestado de forma contínua (24h/dia, 7 dias por semana), com cobertura em 

regime de plantão, conforme a escala definida pela CONTRATADA e aprovada pela Administração, 

assegurando o atendimento ininterrupto das demandas hospitalares. A empresa deverá manter 

equipe suficiente para reposição imediata em casos de afastamentos, garantindo a regularidade do 

serviço. 

Além da realização dos exames radiológicos, os técnicos serão responsáveis por: 

• Configuração e calibração dos equipamentos, assegurando a qualidade das imagens 

geradas. 

• Registro e envio das imagens aos sistemas de gestão de imagens e gestão 

hospitalar, conforme as normas da instituição. 
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• Adoção de boas práticas de radioproteção, garantindo segurança para os pacientes e 

equipe médica, conforme a Portaria nº 453/1998 do Ministério da Saúde e as 

diretrizes da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN). 

• Colaboração com a equipe médica no uso de meios de contraste e demais protocolos 

assistenciais. 

 

A solução adotada visa garantir a continuidade e eficiência dos serviços de radiologia do hospital, 

assegurando que os pacientes tenham acesso a exames diagnósticos rápidos, seguros e de qualidade. 

Além disso, a terceirização do serviço permite maior flexibilidade na gestão da equipe e adaptação às 

variações na demanda hospitalar, evitando a criação de novos cargos no quadro funcional do consórcio 

e os entraves administrativos decorrentes de contratações diretas de pessoal. 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. (art. 18, §1º, inciso 

VIII, da Lei nº 14.133/2021). 

A contratação será realizada em lote único, pois a fragmentação do serviço poderia comprometer 

a uniformidade na operação dos equipamentos, a conformidade com normas de radioproteção e a 

eficiência na gestão contratual. Manter uma única empresa responsável garante padronização técnica, 

fiscalização simplificada e continuidade do serviço sem prejuízos operacionais. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação visa garantir a operação ininterrupta e padronizada dos equipamentos de RX fixo 

e móvel, assegurando a realização de exames com qualidade e segurança. Espera-se maior eficiência no 

atendimento, redução do tempo de espera para exames, conformidade com normas de radioproteção e 

otimização da gestão contratual. Além disso, a terceirização possibilita flexibilidade na escala de 

trabalho, evitando descontinuidade nos serviços e assegurando suporte técnico adequado às demandas 

do hospital. 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não aplicável. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

No momento, não há contratações correlatas ou interdependentes em andamento que impactem 

a execução do presente objeto. 
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14. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se identificou, na presente contratação, a possibilidade de ocorrência de impactos ou danos 

ambientais. Mas, por se tratar de aparelho radioativo, é importante que a empresa garanta o 

treinamento contínuo dos profissionais em práticas de segurança e gestão ambiental. 

15. CONCLUSÃO. (art. 18, §1º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021). 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de técnicos em radiologia 

atende à necessidade do Hospital de Retaguarda de Cascavel/PR, garantindo a operação dos 

equipamentos de raio-X fixo, móvel e arco cirúrgico C, com cobertura 24h/dia, 7 dias por semana. 

 
 

Cascavel/PR, 15 de abril de 2025. 
 

(assinado digitalmente por) 
Elaine Aparecida Medeiros Hotz 

Matrícula 13711 
Coordenadora Administrativa 

Hospital de Retaguarda Allan Brame Pinho de Cascavel/PR 
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